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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 07/2019

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CAMARA
MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES/RN, no uso das
atribuições legais e de acordo com a lei orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar a Sra. Andriele Francile da Silva Pereira, do
cargo em comissão de Controladora da Câmara Municipal de
Vereadores, conforme Inciso II do Art.37 da Constituição
Federal.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Bento Fernandes/RN, em 30 de abril de 2019.

Publicado por:
EMANOEL FELIX DA SILVA

Código Identificador: 3C418A09

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 09/2019

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CAMARA
MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES/RN, no uso das
atribuições legais e de acordo com a lei orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º- Nomear o Sr. Luciano Severino Pereira, para exercer o
cargo em comissão de Controlador da Câmara Municipal de
Vereadores, conforme Inciso II do Art.37 da Constituição
Federal.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Bento Fernandes/RN, em 02 de maio de 2019.

Publicado por:
EMANOEL FELIX DA SILVA

Código Identificador: 463C5965

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 090/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do art. 28, II da Lei Orgânica Municipal e do art. 20, I, a, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear MARIA LUIZA DE MEDEIROS PEREIRA
COSTA, portadora do CPF nº 711.951.714-71, para ocupar o
cargo de Assistente Político do Gabinete do Vereador José
Rangel de Araújo, na forma do art. 2º, II, da Lei nº 4.919, de 26
de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 1º de outubro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Caicó/RN, 11 de outubro de 2019.

Rosângela Maria da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

Frankslâneo Diogo Silva

Primeiro-Secretário

Alisson Jackson dos Santos

Segundo-Secretário

Publicado por:
ENOS TARSIS SILVA SANTOS

Código Identificador: 5238C938

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°001/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES/CMCD, torna
público, que no dia 30 de outubro de 2019, às 08:00 horas(
horário local), fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, objetivando contratação de empreiteira com a
finalidade de executar a reforma da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas/RN, sob a responsabilidade da
Presidente da Câmara Municipal. O edital encontra-se
disponível no site: https://www.carnaubadosdantas.rn.leg.br/.

14 de Outubro de 2019

Airley Seleide Dantas
Presidente da Comissão de licitações

Publicado por:
DANYELA KARLA DANTAS ESPINOLA

Código Identificador: 494D0FBF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 002/2019.

Tomada de Preço: 002/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ - CME.

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus
efeitos legais, o julgamento da Comissão Permanente de
Licitação, referente a Tomada de Preço nº 002/2019 - CME com
início 06 de agosto de 2019, realizada em 23 de agosto de 2019
(sexta-feira) a habilitação e a sessão de proposta de preço dia
20 de setembro de 2019 (sexta-feira), nos termos do artigo 43,
inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com
redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994,
alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo
a Adjudicação exarada no Processo nº 08060001/2019.

Objeto: contratação de empresa especializada em serviço de
engenharia, para execução de reforma no prédio da câmara
municipal de Extremoz/RN, pelo período exarado no
Cronograma deste processo.

Câmara Municipal de Extremoz. 14 de outubro de 2019.

Fabio Vicente da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Extremoz

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 7410B9B3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GROSSOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA 022 DE 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Grossos/RN, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Senhora Maria das Graças dos Santos
Araújo, portadora do RG nº 002.536.810 SSP/RN, Inscrito no
CPF sob o nº. 750.703.404-68, para a função de Assessora de
Trabalhos Legislativos da Câmara Municipal de Grossos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, Grossos/RN,01 de outubro de 2019.

Francisco Richarllyton de Oliveira Gomes

CPF: 056.793.434-95

Presidente

Publicado por:
JOÃO PAULO MEDEIROS DE OLIVEIRA

Código Identificador: 54A22D51

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA 39/2019 EM, 14 DE OUTUBRO DE 2019

PORTARIA DE DIÁRIA

A SECRETARIA DE FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA DE VELHOS/RN, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Conceder ao Sr.(a) IVANALDO LOTERIO DA SILVA, ocupante
do cargo de Presidente da Câmara Municipal, 01 (uma) diária
no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

ficando o citado servidor devidamente autorizado a viajar à
cidade de NATAL/RN, a FECAM RN (Federação das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte), com o objetivo
de participar de uma reunião, para tratar de assuntos
institucionais da Câmara Municipal de Lagoa de Velhos-RN, no
dia 14 de outubro do corrente ano.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Maria Beatriz dos Santos

Secretária de finanças

Câmara Municipal de Lagoa de Velhos em 14 de outubro de
2019.

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 60161EF1

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA 019 DE 2019

A Comissão de Licitação do Município de Lagoa de Velhos,
através da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. IVANALDO
LOTÉRIO DA SILVA, Presidente da Câmara, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: Serviços especializados em confecções
de Bancos em Metalon em estrutura Galvanizado.

Contratado..............CÉLIO FREIRE DA SILVA

CPF: 132.644.524-30

Valor R$:650,00 (seiscentos e cinquenta reais)

Classificação Econômica da Despesa: 33.90.36.00 - Outros
serviços de terceiros Pessos Física

Subelemento da despesa: 33.90.36.99 Outros serviços de
terceiros PF

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr.
IVANALDO LOTÉRIO DA SILVA, Presidente da Câmara.

LAGOA DE VELHOS - RN, de 11 de outubro de 2019
José Saraiva Filho
Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
JOSE SARAIVA FILHO

Código Identificador: 6FE8DB61

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO( SESSÃO ORDINÁRIA)

Pelo termo do Regimento Interno, em cumprimento ao Art 9º do
Regimento Interno, convoca-se os Senhores Vereadores para a
22º Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Montanhas,
Palácio José Galvão Tavares, nº 34, no dia 16 de Outubro de
2019, às 19:00 horas com as seguintes PAUTAS.

1º ORDEM DO DIA:

Chamada Nominal dos Vereadores Presentes.
Leitura e Aprovação da Ata da Sessão Anterior.

2º ORDEM DO DIA:

Requerimentos dos Vereadores.
Considerações Finais.
Pronunciamento Facultativo dos Vereadores Pelo
Prazo Regimental.
Encerramento.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 14 de Outubro de 2019.

Edson Junior do Nascimento

Presidente da Câmara Municipal de Montanhas/RN

Publicado por:
ERINALBA DE FREITAS FERREIRA

Código Identificador: 477F42FF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 031-2019

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
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conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as)
correspondente ao pagamento de despesas com alimentação
quando no deslocamento do mesmo a serviço desta casa
legislativa, a saber:

Beneficiário............ : Francisco Hélio de Araújo.

CPF........................ :

Matrícula............... : 14-1

Quantidade.......... : Uma (01)

Valor R$.............. : 250,00 (Duzentos e cinquenta Reais)

Destino................. : Natal/RN.

Assunto................ : resolver assuntos Institucionais de interesse
do Legislativo Municipal junto a FECAM/RN.

Período................. : 14 de outubro de 2019.

Lotação................. : Presidência da Câmara Municipal

Função.................. : Presidente

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor nesta data.

ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pedro Avelino/RN, em 11 de Outubro de 2019.

Francisco Itamar da Fonseca

- Vice-Presidente -

Publicado por:
ADAILTON LEANDRO GONÇALVES

Código Identificador: 737B28E9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2019

HEMANE AZEVEDO, Presidente da Câmara Municipal de
Pedro Velho, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e pelo Regimento Interno DECRETA:

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL de 03 dias no ambito do
município de Pedro Velho-RN, nas repartições públicas
municipais, em manifestação de pesar pelo falecimento da
Prefeita Patrícia Peixoto Targino.

Art. 2º Adotem as medidas pertinentes para o cumprimento do
luto oficial nas repartições deste município.

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data , revogada as
disposições em contrário.

“Disciplina o funcionamento das repartições públicas municipais
de Pedro Velho, LUTO OFICIAL de 03 dias e dá outras
providências”

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, EM 11 DE
OUTUBRO DE 2019

HEMANE AZEVEDO

Presidente

Publicado por:
RODOLFO RIBEIRO LIMA DE AZEVEDO

Código Identificador: 43C1F93A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 40/2019 - GAB/PRES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Velho, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas e considerando o art.
6º, inciso I, parte inicial, do Decreto Lei nº 201/67 e com
fundamento no parágrafo 1º do art. 8º do decreto supra,
CONVOCA a Vice-Prefeita a Exceletíssima Sra. Dejerlane
Macedo, para Sessão de sua Posse que se realizará na
Câmara Municipal de Pedro Velho-RN, no dia 14 de outubro de
2019 às 10h, para tanto deverá comparecer acompanhada da
documentação necessária para o exercício do cargo.

Pedro Velho-RN, 11 de Outubro de 2019.

HEMANE AZEVEDO

Presidente

Publicado por:
RODOLFO RIBEIRO LIMA DE AZEVEDO

Código Identificador: 49967ECF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019

"DECLARA EXTINTO O MANDATO ELETIVO DA PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO-RN"

HERMANE AZEVEDO, Presidente da Câmara de Vereadores
de Pedro Velho, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara
de Vereadores decreta e ele promulga o seguinte Decreto
Legislativo.

Considerando, que conforme o Artigo 8°, § 1° do Decreto Lei n°
201?67, que aduz na primeira sessão, o Presidente da Câmara
deverá comunicar ao Plenário, através de um Decreto
Legislativo, a Declaração da extinção do Mandato.

Considerando, que o decreto-lei nº 201, de 27 de fevereiro de
1967 diz que no seu art. 6º, extingue-se o mandato de prefeito,
e assim deve ser declarado pelo presidente da Câmara de
Vereadores, quando:

I- Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos
direitos políticos (que se aplica ao caso), ou condenação por
crime funcional ou eleitoral.

Considerando, ainda, o que consta na declaração de óbito,
datada de 11 de outubro de 2019, que se aplica ao caso a parte
inicial do art. 79 do Regimento Interno da Câmara Municipal e o
artigo 6º inc. I do Decreto-Lei nº 201/67, que determina em caso
ocorrer falecimento, a extinção do mandato do prefeito, cabendo
ao presidente da Câmara apenas declarar sua extinção, ou
seja, não cabe a este outra conduta senão a declaração da
extinção do mandato.

Considerando, a parte inicial do art. 79 do Regimento interno e
ainda o art. 6º inciso I e parágrafo único, do Decreto-Lei 201/67
que determina ser competência do Presidente da Câmara de
Vereadores a extinção do mandato do Prefeito no caso de
falecimento, o que assim o faz neste ato.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado a extinção do mandato eletivo da Prefeita
Municipal de Pedro Velho, Estado Rio Grande do Norte, Sra.
Patrícia Peixoto Targino, nos termos do artigos acima citados.

Art. 2º Fica declarado vago o cargo de Prefeito, que deverá ser
ocupado pelo Vice-Prefeito Municipal, nos termos do art. 46,
parágrafo 4º da Lei Orgânica do Município de Pedro Velho-RN.

Art. 3º Expeça-se ofício ao Cartório da 011ª Zona Eleitoral,
comunicando a extinção do mandato da Prefeita, Patrícia
Peixoto Targino, bem como cópia dos documentos que
embasaram o presente decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Pedro Velho-RN, 11 de outubro de 2019.

Segue assinado pelos vereadores:

Ananilda Barbosa

Augusto Gonzaga

Douglas Farias

Hermane Azevedo

Hermano Moreira

Ivaneide Melo

Cassiano José

Marival Dantas

Marcos Teixeira

HERMANE AZEVEDO

Presidente

Publicado por:
RODOLFO RIBEIRO LIMA DE AZEVEDO

Código Identificador: 48C65187

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 41/2019 - GAB/PRES

TERMO DE POSSE A SENHORA VICE-PREFEITA DJERLANE
MACEDO, COMO PREFEITA, PARA O PERÍODO DE 14 DE
OUTUBRO DE 2019 À 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

As 10:00 (dez horas) do dia 14 de outubro do ano de 2019, na
Câmara Municipal, Sala das Sessões do Plenário Vereador
Anesio Guilherme dos Santos, - Palácio Cuitezeiras, Reuniram-
se os senhores vereadores: Ananilda Barbosa, Augusto
Gonzaga, Douglas Farias, Hermane Azevedo, Hermano Moreira
Cassiano José, Ivaneide Melo, Marival Dantas e Marcos
Teixeira. Em obediência ao que dispõe o Art. 12 da Lei
Orgânica do Municipio de Pedro Velho, Art. 9º paragráfo 1º do
Regimento Interno desta Câmara Municipal, assumiu a
Presidência dos trabalhos o Vereador Hermane Azevedo, que
convidou para ocupar a Mesa e secretariar os trabalhos os
vereadores Marival Dantas e Augusto Gonzaga, composta a
Mesa o Presidente declara aberta a Sessão, em seguida ato
contínuo, o Sr. Presidente pediu a Vice-Prefeita que se levante
para prestar o compromisso constitucional que tem o seguinte
teor, prometo defender e cumprir a Constituição da República
Federativa do Brasil, a Constituíção do Estado do Rio Grande
do Norte, observar a Lei Organica do Municipio de Pedro Velho
Estado do Rio Grande do Norte, exercer com patriotismo,
honestidade e espirito público o mandato que me foi confiado,
trabalhar pelo bem comum e zelar pelo engrandecimento do
povo de pedro velho. De pé com a mão direita erguida,
respondeu a Vice-Prefeita, (assim o Prometo), ato final, o
Presidente declarou impossada a Prefeita que cumprirá o
mandato para o período de 14 de outubro de 2019 à 31 de
dezembro de 2020, seguindo a Legislação vigente. Finalmente,
mandou o Sr. Presidente que eu Fernando Luiz de Lima Silva,
Secretário adoc, lavrasse o recente termo que depois de lido e
achado de conforme, vai assinado por mim, pelos membros da
Mesa e ainda pelos demais vereadores.

Pedro Velho(RN), 14 de outubro de 2019.

Publicado por:
RODOLFO RIBEIRO LIMA DE AZEVEDO

Código Identificador: 73AA3066

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 42/2019 - GAB/PRES

ATA DA SESSÃO SOLENE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDRO VELHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
REALIZA NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2019, PARA DAR
POSSE A SENHORA DJERLANE MACEDO, COMO
PREFEITA, PARA O PERÍODO DE 14 DE OUTUBRO DE 2019
À 31 DE DEZEMBRO DE 2020, CUJO TEOR É O SEGUINTE:

No dia 14 de outubro do ano de 2019, às 10h da manhã, na
Câmara Municipal de Pedro Velho, Sala das Sessões do
Plenário Vereador Anésio Guilherme dos Santos, Palácio
Cuitezeiras, sob a Presidencia do Vereador Hermane Coelho de
Azevedo Neto, e contando ainda com os vereadores, Ananilda
Barbosa, Augusto Gonzaga, Douglas Farias, Hermane
Azevedo, Hermano Moreira, Ivaneide Melo, Cassiano José,
Marival Dantas e Marcos Teixeira. Em virtude do falecimento da
Prefeita Patricia Peixoto targino, realizou-se a Sessão Solene
da Cãmara Municipal de Pedro Velho para dar posse a Senhora
Vice-Prefeita Djerlane Macedo, como Prefeita do Município de
pedro velho/RN. Abrindo a Sessão, o Sr. Presidente vereador
hermane Azevedo explicou a finalidade da Sessão convidando
para compor a Mesa os vereadores Marival Dantas e Augusto
Gonzaga, ato contínuo o Sr. Presidente anúnciou os nomes de
autoridades e lideranças politicas presente ao ato. Além de um
grande número de pessoas que lotaram literalmente o recito,
deixando o Sr. Presidente dá possibilidade de coloca-los todos
a Mesa, em seguida o Sr. Presidente convida o vereador
Hermano Moreira e Ivaneide Melo, para acompanharem a
senhora Djerlane Macedo Vice-Prefeia até o Plenário, que em
seguida tomaram lugar a Mesa, que é o reza o parágrafo 3º do
Art. 46º da Lei Orgânica do Municipio de Pedro velho/RN, foram
entregues ao Sr. Presidente, cópias autenticadas do diploma
expedido pela Justiça Eleitoral da 61º Zona e dá declação de
bens, que foram encaminhas a secretária da Câmara para
serem arquivadas, ato contínuo o Sr. Presidente pediu a Vice-
Prefeita que se levante para prestar o compromisso
constitucional que tem o seguinte teor, prometo defender e
cumprir a Constituição da República Federativa do Brasil, a
Constituíção do Estado do Rio Grande do Norte, observar a Lei
Organica do Municipio de Pedro Velho Estado do Rio Grande
do Norte, exercer com patriotismo, honestidade e espirito
público o mandato que me foi confiado, trabalhar pelo bem
comum e zelar pelo engrandecimento do povo de pedro velho,
vencida esta o sr. Presidente declara empossada para o
período de 14 de outubro de 2019 até 31 de dezembro de 2020
a senhora Djerlane Macedo como Prefeita. Em seguida a
palavra foi facultada a senhora Prefeita que que firmou
compromisso com todos os pedrovelhenses. Sem mais nada a
tratar o Sr. Presidente convida todos no recinto para ficarem de
pé catassem o hino nacional Brasileiro, e não havendo mais
nada a tratar o sr. Presidente deu por encerrada a Sessão
mandado que fosse lavrada a presente ata que ao final vai
assinada por mim Fernando Luiz de Lima Silva, secretário Adoc,
que encerra este ato, pelo Sr. Presidente, pela Senhora Prefeita
e ainda por todos os Vereadores presentes e por qualquer
pessoa que esteve presente ao ato e que assim desejarem,
Sala das Sessões da Camara Municipal de Pedro velho/RN,
Prenário Vereador Anésio Guilherme dos Santos, em 14 de
outubro de 2019.

Pedro Velho(RN), 14 de outubro de 2019.

Publicado por:
RODOLFO RIBEIRO LIMA DE AZEVEDO

Código Identificador: 5055FA3F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
NOTA DE ESCLARECIMENTO À POPULAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE vem prestar os
devidos esclarecimentos à respeito de mensagens que estão
circulando na internet, via redes sociais, sobre o subsídio dos
vereadores, na qual é noticiado o valor de R$ 4.200,00 (quatro
mil e duzentos reais).

De fato a Lei nº 355/2016 GP-PMP fixa o teto remuneratório dos
Vereadores até o citado valor, observado o disposto no inciso X,
do art. 37 da Constituição Federal.

A própria Lei, em seu Art. 2º condiciona este valor de teto
máximo à ocorrência dos seguintes requisitos legais: a Câmara
Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua
receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o
subsídio de seus vereadores (art. 29-A, § 1º da CF); o subsídio
pago não poderá ultrapassar, individualmente, 20% (vinte por
cento) do subsídio dos Deputados Federais (art. 29, VI, "a" da
CF); e o total da despesa com remuneração dos vereadores
não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da
receita do Município e 6% (seis por cento) da receita corrente
líquida do Município com despesa de pessoal, conforme Art. 20,
III, letra "a" da Lei Complementar nº 101/2000.

Ocorre que, na prática, em virtude do valor do repasse do
Município a esta Câmara e realizada a apuração dos demais
custos com folha de pagamento dos servidores desta Casa
Legislativa, o valor destinado ao subsídio para cada Vereador,
de forma que não ultrapasse o limite do Art. 20, III, letra "a" da
Lei Complementar nº 101/2000, é de R$ 3.514,90 (três mil,
quinhentos e quatorze reais e noventa centavos), conforme
folha de pagamento dos Agentes Políticos divulgada no Portal
da Transparência que pode ser consultado por qualquer
cidadão, através do seguinte endereço eletrônico:
http://www.transparenciaicone.com.br/camaradeportalegrern/por
taldatransparencia/

Alertamos sobre a importância de divulgação de informações
verídicas, podendo a sua distorção ser legalmente tipificada.
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Reforçamos nosso compromisso com a população, inclusive de
total transparência e atuação conforme determina a legislação e
nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Portalegre/RN, 08 de outubro de 2019.

Euclides Luiz Pereira Neto

Presidente da Câmara dos Vereadores

Publicado por:
FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO

Código Identificador: 6389003E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA

SECRETARIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 27090001/19

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) MARLI
SALES PEDROSA 44447680459, referente à CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECER MATERIAL
GRÁFICO OS QUAIS SERÃO DESTINADOS ÀS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE PUREZA/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). KATIANA
RODRIGUES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

PUREZA - RN, 27 de Setembro de 2019

JOSILMA BEZERRA GOMES

PRESIDENTE

Publicado por:
NEILSON DE ARAUJO NASCIMENTO

Código Identificador: 7282E22B

SECRETARIA
EXTRATO DE CONTRATO 20190026

CONTRATO Nº...........: 20190026

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
27090001/19

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA

CONTRATADA(O).....: MARLI SALES PEDROSA 44447680459

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECER MATERIAL GRÁFICO OS
QUAIS SERÃO DESTINADOS ÀS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE PUREZA/RN

VALOR TOTAL................: R$ 8.460,00 (oito mil, quatrocentos e
sessenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Manut.e Func.da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 8.460,00

VIGÊNCIA...................: 27 de Setembro de 2019 a 31 de
Dezembro de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 27 de Setembro de 2019

Publicado por:
NEILSON DE ARAUJO NASCIMENTO

Código Identificador: 3FA954A0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ

SECRETARIA LEGISLATIVA
PORTARIA Nº 19/2019 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
DO TRAIRÍ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder a Servidora LAIANY SOARES FERNANDES,
CPF Nº 701.344.464-29, na forma do preconizado no Art. 1º, III
e IV, do Decreto Legislativo nº 01/2009, uma diária e meia, para
custear despesas com alimentação e deslocamento urbano
durante permanência na cidade de Natal/RN, nos dias 17 e 18
de outubro do corrente ano, para participar do Curso de
Pregoeiro, promovido pela Escola da Assembleia Legislativa do
Estado do Rio Grande do Norte, em parceria com a Federação
das Câmaras do Estado do Rio Grande do Norte, que
acontecerá nos dias 17 e 18 de outubro de 2019, na sede da
Escola da Assembleia Legislativa. Endereço: Rua Açu, 426 -
Tirol, Natal - RN.

Art. 2º. Determinar a Assessoria de Finanças, após verificação
de disponibilidade orçamentária e financeira, que seja efetuado
o pagamento do valor autorizado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e comunique-se.

São Bento do Trairi/RN, 14 de outubro de 2019.

JOSÉ VANDERLEY SOARES SILVA

Presidente da Câmara

Publicado por:
JOSé VANDERLEY SOARES SILVA

Código Identificador: 4BEF253A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DA DéCIMA QUARTA SESSãO ORDINáRIA DA

CâMARA MUNICIPAL DE SãO FERNANDO-RN, RELATIVA
AO SEXTO PERíODO ORDINáRIO DA TERCEIRA SESSãO

LEGISLATIVA DA DéCIMA SEXTA LEGISLATURA,
REALIZADA NO DIA 27 DE SETEMBRO DO ANO DE 2019.

AOS VINTE E SETE DIAS DO MêS DE

Ata da Décima Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal
de São Fernando-RN, relativa ao Sexto Período Ordinário da
Terceira Sessão Legislativa da Décima Sexta legislatura,
realizada no dia 27 de setembro do ano de 2019.

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 17h00min (dezessete horas), reuniu-se a
Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio Grande do
Norte, situada a Rua Capitão João Florêncio n° 45, Centro, São
Fernando, presidida pelo Vereador Welligthon Nivan de
Medeiros. Na oportunidade, compareceram e assinaram o livro
de presença os seguintes Vereadores: Maria da Guia de
Medeiros, Gilvânia de Oliveira Araújo, Fernanda Lins de
Medeiros Maia, Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto, Abemor
Fernandes Júnior, José Dinovan de Araújo e Rubinaldo Dantas.
Havendo quórum legal, o Senhor Presidente declarou aberta a
sessão. Sendo assim, autorizou o Coordenador de
Comunicação da Câmara Municipal, o Sr. Manoel Garrido de
Araújo Neto, a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior. A ata
foi lida, votada e aprovada. Em seguida, autorizou a Secretária
da Mesa a fazer as leituras das matérias do dia: Requerimento
Conjunto nº 03/2019, com assinatura de todos os vereadores,
solicitando o envio de ofício ao Prefeito Municipal para que, em
regime de colaboração, seja encaminhado ao Senador Jean
Paul Terra Prates requerimento para a edição de emenda
parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
destinada à construção de uma passagem molhada no leito do
Rio Seridó, que dá passagem da cidade de São Fernando ao
Sítio Barra do Forte e demais comunidades do lado direito do
rio; Requerimento Conjunto nº 04/2019, com assinatura de
todos os vereadores, solicitando o envio de ofício ao Prefeito
Municipal para que, em regime de colaboração, seja
encaminhado à Senadora Zenaide Maia requerimento para a
edição de emenda parlamentar no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), destinada à construção de uma
passagem molhada no leito do Rio Seridó, que dá passagem da
cidade de São Fernando ao Sítio Barra do Forte e demais
comunidades do lado direito do rio. Em seguida o Sr. Presidente
declarou aberto o grande expediente, abrindo espaço para os
vereadores que desejassem fazer uso da palavra. O vereador
Rubinaldo faz um comentário acerca do péssimo serviço de
telefonia prestado pela operadora TIM, o qual afeta a grande
maioria da população de São Fernando, ressaltando que o sinal
da antena no município deixa bastante a desejar. Faz, inclusive,
um apelo à Câmara Municipal para que seja enviado novamente
um ofício à operadora solicitando a melhoria nos serviços
prestados como forma de reforçar a posição de
descontentamento com a população. À parte, a vereadora
Fernanda ressalta que está migrando para outra operadora já
que não há a efetiva melhora no sinal da TIM. O Secretário de
Administração da Câmara, Matheus Henry, pede o uso da
palavra para esclarecer a respeito do ofício previamente
encaminhado à TIM cobrando avanços na qualidade do sinal.
Reitera a dificuldade de entrar em contato com a matriz nacional
da operadora por meio físico ou virtual, mas afirma terem feito
uma reclamação formal em loja autorizada na cidade de Caicó.
Por fim, afirma que a resposta que lhe foi dada pela gerente da
loja é que a TIM, no município de São Fernando, fazia uma
espécie de rateio do sinal de outra operadora, inferior ao 3G, e,
por isso, havia inconsistências na prestação do serviço. Reitera
que tanto o serviço de telefonia móvel quanto o de internet da
TIM é muito falho em São Fernando, informando que a situação
de isolamento do município não é pior porque a totalidade das
repartições públicas e quase todas as residências têm acesso à
rede de internet wi-fi. O Vereador Dionísio ratifica a resposta
apresentada pelo Secretário Administrativo sobre a questão do
rateio do sinal pela operadora, afirmando que em todas as
cidades já é possível ter acesso a uma internet móvel de
qualidade da TIM, enquanto em São Fernando a referida não
funciona adequadamente. Ademais, o Vereador Dionísio realiza
um requerimento oral, solicitando da Secretaria de Obras do
Município a destinação de um depósito para descarte de lixo no
campo da comunidade Ramada, tendo em vista que está sendo
realizado o evento esportivo “Ruralzão” e, por fim, agradece ao
apoio que recebeu dos vereadores nas tratativas dos projetos
de sua autoria. Ato contínuo, o Sr. Presidente declarou aberta a
ordem do dia e autorizou a Secretária da Mesa a fazer as
leituras das matérias que foram votadas: Projeto de Lei nº
28/2019: Aprovado por unanimidade dos edis presentes. Projeto
de Lei nº 34/2019: Aprovado por unanimidade dos edis
presentes. Projeto de Lei nº 30/2019: Aprovado por
unanimidade dos edis presentes. Projeto de Lei nº 31/2019:
Aprovado por unanimidade dos edis presentes. Projeto de Lei nº
26/2019: Aprovado por unanimidade dos edis presentes. Projeto
de Lei nº 16/2019: A Vereadora Maria da Guia ressalta a
relevância do referido projeto, e informa, inclusive, a realização
de uma parceria entre a rede pública de ensino municipal e
estadual na elaboração do BNCC, salientando que é
fundamental a união de todos para o desenvolvimento da
educação. Aprovado por unanimidade dos edis presentes.
Projeto de Lei nº 13/2019: Aprovado por unanimidade dos edis
presentes. Requerimento Conjunto nº 03/2019: Aprovado por
unanimidade dos edis presentes. Requerimento Conjunto nº
04/2019: Aprovado por unanimidade dos edis presentes. Não
havendo mais nada a ser tratado, o Sr. Presidente declarou
encerrada a presente sessão e convocou outra para o dia 11 de
outubro de 2019 às 17h.

Eu, Matheus Henry Medeiros Lima, Secretário Administrativo,

redigi e digitei a presente ata em folhas soltas, numeradas
manualmente, seguindo uma sequência contínua a ser
encerrada na centésima folha para encadernação, as quais
encon t ram-se  ass inadas  no  cabeça lho  com a
assinatura........................., da qual faço uso.

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS

Código Identificador: 7674B0BF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS – PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 023/2019 – TOMADA DE PREÇOS N°
001/2019

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
São João do Sabugi/RN, após decorrido o prazo recursal sem a
apresentação de recurso, convoca os licitantes interessados
para comparecerem à sessão de abertura dos envelopes de
proposta de preço, marcada para o dia 16 de outubro de 2019,
às 09h00min, na sede da Câmara Municipal, referente ao
Processo Licitatório – Tomada de Preço 001/2019, que tem por
objeto a contratação de empresa para execução de obra sob o
regime de menor preço e empreitada global visando a
construção de sede própria da Câmara Municipal de São João
do Sabugi/RN. Demais informações encontram-se à disposição
dos interessados no site (www.saojoaodosabugi.rn.leg.br) e na
sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00 às 12:00
horas. Informações pelo fone n° (0XX84) 3425-2291.

São João do Sabugi/RN, 15 de outubro de 2019.

MATHEUS DE MEDEIROS ARAÚJO

Presidente da CPL/CMSJS/RN

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 492D285E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2018 DE, 14 DE OUTUBRO

DE 2019.

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DA
SENHORA JOANA MARIA DE JESUS IRMÃ DO SENHOR
VEREADOR CARLOS ALBERETO DA SILVA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 208, §1º alínea d” do
Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais legislação
pertinente.

CONSIDERANDOo falecimento da irmã do vereador Carlos
Alberto da Silva;

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público
micaelense render justas homenagens àqueles que com o seu
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o
bem-estar da coletividade

DECRETA:

Art. 1º Luto Oficial no âmbito desta Câmara por 02 (dois) dias
uteis contados desta data, pelo falecimento da Senhora Joana
Maria de Jesus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no
átrio do Poder Legislativo Municipal, e publicação simultânea no
órgão de imprensa oficial deste Município.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

MELLYNA PASSOS MAIA COELHO

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 48421FD2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 022/2019

OBJETO: Serviços de manutenção e reparo de computadores e
eletroeletrônicos.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24,
inc. II da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se
cogita em favor da empresa FRANCISCO LINDOLFO TEOFILO
– ME, inscrita no CNPJ nº. 70.152.301/0001-16, objetivando a
serviços de manutenção e reparo de computadores e
eletroeletrônicos, com o valor julgado de R$ 7.169,00 (sete mil e
cento e sessenta e nove reais).

Ordeno que se proceda à realização do respectivo empenho e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua
eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

São Miguel/RN, 02 de outubro de 2019.
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Mellyna Passos Maia Coelho

Presidente

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 4CB37A2E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2019 – REF.: DISPENSA

Nº. 022/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL.

CNPJ: 08.393.126/0001-85

Representante: Mellyna Passos Maia Coelho

Contratado: FRANCISCO LINDOLFO TEÓFILO – ME

CNPJ nº. 70.152.301/0001-16

Objeto: serviços de manutenção e reparo de computadores e
eletroeletrônicos.

Valor de R$ 7.169,00 (sete mil e cento e sessenta e nove reais).

Dotação: 1.1000.1001.1.31.1.1.15.100. 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 5165626B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº 022/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art.
24, inc. II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da empresa FRANCISCO LINDOLFO TEOFILO –
ME, inscrita no CNPJ nº. 70.152.301/0001-16, objetivando a
serviços de manutenção e reparo de computadores e
eletroeletrônicos, com o valor julgado de R$ 7.169,00 (sete mil e
cento e sessenta e nove reais).

Ordeno que se proceda à realização do respectivo empenho e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua
eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

São Miguel/RN, 02 de outubro de 2019.

Mellyna Passos Maia Coelho

Presidente

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 69C07A5A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 016, EM 14 DE OUTUBRO

DE 2019.

Designa servidor efetivo para exercer as funções de Secretário
Geral, como substituto legal, junto à Secretaria Geral da
Câmara e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor Francys Emanuel Pereira de
Macedo, matrícula n° 13, para exercer as funções de Secretário
junto à Secretaria Geral da Câmara Municipal, a partir do dia 23
de outubro de 2019 até o dia 20 de novembro de 2019, com
base na Lei Municipal n° 366/2019.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 14 de outubro de 2019.

Francisco Cleudimar da Silva Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz/RN

Publicado por:
FRANCISCO CLEUDIMAR DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 4CE9FE53

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 015, EM 14 DE OUTUBRO

DE 2019.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN, no uso de suas atribuições legais e
assegurado pelo Art. 118 da Lei nº 011/1997 do Regimento
Jurídico Único dos Servidores Municipais.
CONSIDERANDO o requerimento da servidora Juciana
Eudileide de Almeida Santos, matrícula n° 12, pleiteando a
concessão de férias.

CONSIDERANDO os termos do artigo 118 do Regime Jurídico
dos Servidores Municipais a Lei nº 011 de 22 de março de 1997.

RESOLVE:

Artigo 1º. Conceder férias à servidora Juciana Eudileide de
Almeida Santos, matrícula n° 12, ocupante do cargo de
Secretária Geral, lotada na Câmara Municipal, referente ao
período aquisitivo 2018/2019, por um período de 30 (trinta) dias,
de 21 de outubro de 2019 a 20 de novembro de 2019.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Francisco Cleudimar da Silva Ferreira

Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
FRANCISCO CLEUDIMAR DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 60132C1B

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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